
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS

Resolução N.º 478 de 24 de Junho de 2014

Autoriza  a  antecipação  de  50%  (cinquenta  por 
cento)  do  13º  (décimo  terceiro)  salário  dos 
servidores da Câmara Municipal de Araxá 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça a Deus Aprova, e a Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte Resolução. 

  Art. 1º - Fica autorizada a antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13º salário dos 

servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Araxá, na folha de pagamento do mês de julho 

de 2014. 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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